
INDICAÇÃO Nº 
2516
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências no sentido de assegurar aos Policiais Civis aposentados a aplicação das disposições da Lei Complementar Federal 51, de 20 de dezembro de 1985, que rege a matéria em todo o território nacional, objetivando a percepção da integralidade e paridade de vencimentos entre os policiais aposentados e os da ativa.

JUSTIFICATIVA

Em julgamento da ADIN nº 3817, o Supremo Tribunal Federal reconheceu que a Constituição Federal de 1988 recepcionou a Lei Complementar Federal nº 51, de 20 de dezembro de 1985, que regulamenta a aposentadoria especial dos policias civis.

Referida lei, em seu artigo 1º, dispõe que o policial será aposentado voluntariamente com proventos integrais após 30 anos de serviço, desde que conte pelo menos 20 anos de exercício em cargo de natureza estritamente policial.

A decisão da maior corte julgadora de nosso país traz o reconhecimento de um direito legal que  está sendo negado pelo Governo do Estado, qual seja, a aposentadoria especial com base na legislação específica.

A corroborar o entendimento da Corte Suprema, a Advocacia Geral da União se manifestou sobre o assunto, emitindo em 28 de junho último a Nota nº 033/2011-DEAEX/CGU/AGU – JCMB, favorável à aplicabilidade da Lei Complementar 51/85 com paridade e integralidade destas carreiras da Segurança Pública.

No parecer, o Advogado-Geral da União, Luís Inácio Adams, argumenta que, considerando a necessidade da consonância administrativa das decisões do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Contas da União sobre o regime de aposentadoria dos servidores policiais, conclui-se que:

“a) o direito dos servidores policiais à integralidade da aposentadoria está garantido no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85 que foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 e serve de fundamento legislativo infraconstitucional para a regulamentação do § 4º do art. 40 da Constituição Federal;

b) o art. 38 da Lei nº 4.878/65 permanece em vigor, mantendo o direito dos servidores policiais à paridade na aposentadoria, sendo esse dispositivo o atual fundamento normativo a regulamentar o reajuste das suas aposentadorias previsto no § 17 do art. 40 da Constituição Federal.”

Mencionado parecer segue encartado a esta Indicação, para seu conhecimento e providências.

Desta forma, conto com a compreensão do Senhor Governador para que encaminhe aos responsáveis hierárquicos o conteúdo desta propositura, a fim de determinar a aplicação administrativa da legislação federal competente e corrigir a injustiça que vem sendo praticada com a categoria.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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